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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 0047/2023 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de Equipamentos, para uso Laboratorial, para as unidades Básicas de Saúde e Hospital 

Municipal, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Portel/PA. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a aquisição pretendida visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde na 

promoção do comando dever constante do art. 196 e 197 da Constituição Federal, qual seja, “direito universal 

a saúde"; 

 

2.2. Considerando que, para prestar serviços de qualidade no Hospital Municipal, e necessário o uso de 

equipamentos/aparelhagem laboratorial para prestação do serviço com qualidade pelos profissionais da 

saúde, por isso é de fundamental importância, a contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos; 

 

2.3. Considerando, que a aquisição de equipamentos/aparelhagem laboratorial, visa assegurar o pleno 

funcionamento do Hospital Municipal, para evitar possíveis paralisações no atendimento dos pacientes;  

 

2.4. Considerando, que os equipamentos/aparelhagem laboratorial, serão usando de forma a auxilia em 

procedimentos de exames laboratoriais; 

 

2.5. Pontuo que a ausência dos equipamentos/aparelhagem laboratorial, poderá causar inúmeros transtornos, 

prejudicando a qualidade do atendimento prestado ao contribuinte, sendo este o principal motivador para que 

se busque proporcionar um serviço de qualidade e excelência; 

 

2.6. Assim, considerando todos os aspectos, há a necessidade dos serviços, sendo as aquisições descritas 

indispensáveis para o atendimento aos pacientes do Hospital Municipal; 

 

2.7. A Secretaria Municipal de Saúde de Portel/PA, é encarregada de atuar na prestação de serviços públicos 

do SUS, trabalhando e cuidando da saúde da população; 

 

2.8. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi mensurado 

levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento da demanda, devidamente 

ponderado em históricos anteriores pelos departamentos responsáveis pela supervisão do recebimento de 

Equipamentos/aparelhagem laboratorial, respeitando uma margem de suportar um eventual aumento da 

demanda; 
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2.9. Diante dos fatos relatados torna-se indispensável e fundamental a aquisição dos itens constantes deste 

termo de referência, visando a prestação do serviço com qualidade pelos profissionais da saúde, por isso é de 

fundamental importância, a contratação de empresa para fornecimento de Equipamentos/aparelhagem 

laboratorial, para atender Secretaria Municipal de Saúde de Portel, de acordo com os itens constantes neste 

termo de referência. 

 

3 – FATURAMENTO E PAGAMENTO: 

 

3.1. Os preços dos Equipamentos/aparelhagem laboratorial serão os estipulados na adjudicação da Proposta 

da licitante vencedora, sendo que, o valor será pago de acordo com os fornecimentos. 

 

3.2. O preço do item contratado será pago à adjudicatária nas condições estipuladas neste Termo de 

Referência, em até 30 (trinta) dias corridos, após a entrega e aceitação do objeto deste Termo de Referência, 

se nenhuma irregularidade for constatada; acompanhados da Nota Fiscal/Fatura e Recibo, com as respectivas 

notas de entrega e relatório dos fornecimentos solicitados. 

 

3.3. A Secretaria Municipal de Saúde terá o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos do licitante 

vencedor, em consequência de penalidades aplicadas. 

 

4 – DO ITEM: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

1 ANALISADOR DE URINA 2 UNIDADE 

 

(Velocidade nominal: no mínimo 60 testes/hora. Parâmetros 

mínimos: glicose, pH, bilirrubina, urobilinogênio, cetonas, sangue, 

nitrito e proteínas. Possui leitor de código de barras. 

Armazenamento de dados: Resultados dos últimos 100 pacientes. 

Sistema de interface RS 232. Possui impressora. Alimentação 

elétrica a ser definida pela entidade solicitante).   
2 ANALISADOR AUTOMÁTICO PARA HEMATOLOGIA 2 UNIDADE 

 

(Análise de, no mínimo, 26 parâmetros; Realizando, no mínimo, os 

seguintes testes: contagem total de leucócitos, Contagem total de 

eritrócitos, desejável Leitura espectrofométrica de hemoglobina, 

Determinação hematócrito, Determinação de volume corpuscular 

médio, Determinação da Hemoglobina Corpuscular Média, 

Determinação da Concentração da Hemoglobina Corpuscular 

Média, Determinação do Índice de Anisocitose, Contagem total de 

plaquetas, Determinação do volume plaquetário médio,   

http://www.instagram.com/prefeituraportel
http://www.portel.pa.gov.br/


                                                                                                                                                

                                                                                                                                                    http://www.instagram.com/prefeituraportel 

                                                                                                             Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,  

                                                                                                                                                    68480-000 
                      (91) 3784-1760 

                            ascom@portel.pa.gov.br 

                            http://www.portel.pa.gov.br/ 

  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000 
  

 

 

 

 

 

Determinação de plaquetócrito, Determinação da amplitude da 

distribuição de plaquetas, Contagem de linfócitos (valor absoluto), 

Contagem de linfócitos (valor relativo), Contagem de monócitos 

(valor relativo), Contagem de monócitos (valor absoluto), 

Contagem de neutrófilos (valor absoluto); Contagem de neutrófilos 

(valor relativo), Contagem de eosinófilos (valor absoluto), 

Contagem de eosinófilos (valor relativo), Contagem de basófilos 

(valor absoluto, Contagem de basófilos (valor relativo), Contagem 

de linfócitos atípicos (valor absoluto), Contagem de linfócitos 

atípicos (valor relativo), Contagem de grandes células imaturas 

(valor absoluto); Contagem de grandes células imaturas (valor 

relativo). Capacidade de, no mínimo, 60 amostras/hora. Análise de 

amostras em tubos abertos com aspiração de no 35μl ou menos. 

Procedimento de limpeza e calibração. Identificação de amostras: 

alfanumérica, numérica ou sequencial. Limites de pacientes 

programáveis. Alarmes patológicos série vermelha, série branca e 

plaquetas. Alarmes para falhas de contagem. Acompanha 

impressora: Interface RS 232 incluindo gráficos e matriz. Leitor de 

código de barras. Alimentação elétrica a ser definida pela entidade 

solicitante). 

3 ANALISADOR BIOQUÍMICO 2 UNIDADE 

 

(Analisador automático bioquímico, com velocidade de pipetagem 

de no mínimo 100 testes fotométricos por hora ou mais; Mínimo de 

28 ou mais posições simultâneas com refrigeração para reagentes, 

com chave de liga e desliga separada, permitindo desligar o 

equipamento e manter a refrigeração dos reagentes ativa; Bandeja 

com no mínimo 40 posições para tubos primários ou cubetas; com 

sistema automático que lave e seque as cubetas utilizadas. Deve 

possuir sensor na agulha pipetadora de amostras/reagentes, que 

indique com alerta sonoro e em tela, no caso de falta de amostras 

e ou de falta de reagentes; Deverá aceitar amostras de urgência 

para que, mesmo quando houver uma rotina em andamento; 

Permitir interfaceamento com o software operacional do 

laboratório, utilizando o leitor interno de código de barras para 

amostras; Possuir filtros de onda com, pelo menos, 7 

comprimentos de onda diferentes, sendo obrigatório abranger o 

range entre 340 até 800 nm; Sistema aberto com possibilidade de 

o usuário definir o perfil de trabalho, para qualquer marca de 

reagentes, do mercado, com capacidade para, no mínimo 100   
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programações, ou mais, de técnicas (reagentes) diferentes 

simultaneamente; Acessórios: CPU (computador operacional); 

monitor; Mouse e teclado adequados ao modelo. Registro vigente 

junto à ANVISA/MS). 

4 MICROSCÓPIO LABORATORIAL                      2 UNIDADE 

 

(Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de 

Fase. Pode ser utilizado em Patologia Clínica ou para trabalhos 

de pesquisa. Tubo de observação com no mínimo 160 mm de 

comprimento com cabeçote Binocular inclinado a 30° e rotação 

360 graus, com ajuste de distância interpupilar e ajuste de dioptria 

para as duas oculares; Revólver quádruplo reverso; Objetivas 

Plana cromáticas de Contraste de Fase 10X Ph, 40X Ph Retrátil e 

100X Ph e Imersão, tipo O.G; 01 par de oculares de 10X plana de 

campo amplo com 20 mm de diâmetro, permitindo aumentos 

configuráveis entre 100X e 1000X (desejável possuir configuração 

opcional até 1600X com oculares de 16X); Platina dupla, mecânica 

com charriot graduado com controle para movimentos X e Y e 

fixação da lâmina; Ajuste coaxial de focalização micrométrica e 

macrométrica, com Knob Independente, com controle de pressão 

(torque) exercida no ajuste grosso e trava de segurança para 

limitar a altura e assim evitar danos da lâmina a objetiva, a 

distância de ajuste vertical do foco deve ter no mínimo 22 mm, com 

divisão mínima do ajuste fino de 0,002 mm; Acompanha para 

polarização, ocular centralizadora, torreta de contraste de fase; 

Iluminador Koehler elétrico com coletor esférico; Filtros verde e 

azul; Iluminação: lâmpada de halogênio de no mínimo 6V/20W ou 

LED de potência equivalente, com ajuste de intensidade de luz; 

Cabo de força com dupla Isolação; Manual de Instruções e capa 

para cobrir o microscópio; Alimentação elétrica a ser definida 

pela entidade solicitante)   
5 CABINE DE PROTEÇÃO BIOLÓGICA                2 UNIDADE 

 

(Cabinas de segurança Biológica Classe II tipo A-1, para a 

manipulação de materiais de risco moderado. Fluxo de ar 

unidirecional vertical. Construída externamente em chapa de aço 

ou material superior, câmara interna de trabalho em aço 

inoxidável AISI 304 e plataforma de trabalho removível para 

limpeza e sanitização. Porta frontal em vidro tipo guilhotina. 

Sistema de ventilação, com regulagem eletrônica interna da 

velocidade, para compensar eventual perda de pressão com o   
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decorrer do tempo de uso; Índice de ruído menor que 67dB. Sentido 

do fluxo do ar vertical e filtros absoluto de insuflamento e de 

exaustão, do tipo HEPA. Lâmpada germicida instalada na área de 

trabalho, com dispositivo de segurança ao usuário. Iluminação da 

área de trabalho com lâmpada e lâmpada germicida. Medidas 

externas mínimas (CxLxA): 70 x 60 x 110 cm). 

6 CENTRÍFUGA LABORATORIAL 2 UNIDADE 

 (Para tubos - de 04 até 30 amostras/digital)   
7 BANHO-MARIA                          2 UNIDADE 

 

(Capacidade que atenda de 90 a 105 tubos. Temperatura regulável 

por microprocessador digital. Cuba interna em aço inox sem 

emendas ou soldas. Capacidade entre 6,6 litros a 10 litros. Tampa 

em aço inox ou em plástico. Estrutura externa em aço inox ou aço 

ferro pintado. Aquecimento através de resistência blindada tipo 

tubular. Estante única para tubos de ensaio. Controlador de 

temperatura com display. Faixa de trabalho, no mínimo, entre -10° 

C e 120° C, com precisão igual ou melhor que ± 1,5° C).                                                
8 COAGULÔMETRO DE NO MÍNIMO UM CANAL                                        2 UNIDADE 

 

Determinação no mínimo de: TP, TTPA, trombina, fibriogênio e 

fatores de coagulação. Deve fornecer os resultados de TP em no 

mínimo atividade (%), INR e relação. O software deve permitir o 

armazenamento de pelo menos dos últimos 100 resultados e das 

curvas de TP e fibrinogênio. Deve possuir impressora embutida no 

equipamento. Tensão de acordo com a entidade solicitante.   
9 ESTUFA DE SECAGEM E ESTERILIZAÇÃO 2 UNIDADE 

 

(Material de confecção | capacidade | temperatura mínima de 

200oc | porta: aço inoxidável | de 81 até 100l).   
 

5 - DO LOCAL E CONDIÇÕES PARA FORNECIMENTO: 

 

5.1. O fornecimento dos Equipamentos/aparelhagem laboratorial, deverá ocorrer no horário de 08 às 13 horas, 

de segunda a sexta feira, com exceção a feriados, na sede da Prefeitura Municipal, definida pela Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme cronograma de entrega definido, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo 

prorrogável mediante solicitação por escrito e justificativa pela empresa contratada, após a  emissão de nota 

de empenho e/ou documento equivalente, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal 

fim, o qual será responsável pelo atesto do ato;  

 

5.2 – O fornecimento, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor designado pela Secretaria 

Municipal de Saúde; 
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5.3 - Após comprovado a entrega, pelo atesto do fiscal designado, receberá e atestará as respectivas Notas 

Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro da Secretaria Municipal de Saúde de 

Portel/Pará, para pagamento. 

 

5.4 – Caso os Equipamentos/aparelhagem laboratorial, não satisfaçam às especificações exigidas, não serão 

aceitos, devendo ser retirados pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação 

encaminhada pelo CONTRATANTE.  

 

6 - DA GARANTIA: 

 

6.1. Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou a falta de especificações técnicas, verificada na 

inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características ou corretas 

especificações, no prazo de até 72 horas, a contar da data de realização da inspeção. 

 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

a) Fornecer o objeto nas especificações contidas no contrato administrativo; 

 

b) Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 

vendidos; 

 

c) Manter, durante a execução do contrato administrativo, as mesmas condições de habilitação; 

 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 

quantitativo do objeto da proposta; 

 

e) Fornecer o objeto no preço, prazo e forma estipulados na proposta; 

 

f) Fornecer os produtos dentro dos padrões exigidos neste Termo de Referência; 

 

g) Manter durante a execução do Contrato assinado, todas as condições de habilitação e qualificações 

exigidas na licitação. 

 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

a) atestar nas notas fiscais a efetiva os fornecimentos dos Equipamentos/aparelhagem laboratorial; 

 

b) aplicar à Contratada penalidade, quando for o caso; 
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c) prestar à Contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do 

contrato administrativo; 

 

d) efetuar o pagamento à Contratada no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal e recibo no setor 

competente; 

 

e) notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção. 

 

9 - REAJUSTES DE PREÇOS: 

 

9.1. Os preços pertinentes ao contrato administrativo poderão ser reajustados na vigência do mesmo, desde 

que justificados de forma clara e convincente, dentro dos parâmetros legais, tomando como base de cálculo 

os índices em vigor (IPC/IGPM), em conformidade com os estabelecidos no inciso II “d” do Art. 65, da Lei 

Federal nº 8.666/93 e Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e demais legislações aplicáveis. 

 

9.2. A licitante vencedora comunicará, por escrito, solicitando as alterações de preços e a data de início da 

vigência dos mesmos, a fim de que a administração pública municipal possa fazer uma análise do pedido 

juntamente com a assessoria jurídica. 

 

9.3. Sempre que houver alteração nos preços dos produtos, seja motivada por elevação do preço para os 

fabricantes/fornecedores, por redução ou por simples promoção temporária, essa alteração será registrada por 

simples apostila no verso deste contrato. 

 

10 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

 

10.1 - A licitante vencedora que, convocada no prazo de validade de sua proposta, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Prefeitura Municipal de Portel, e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais. 

 

10.2 -  Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas: 

 

10.2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º (trigésimo) dia, 

calculados sobre o valor do contrato administrativo; 

 

10.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o saldo do contrato administrativo, no caso de atraso superior a 60 

(sessenta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

 

http://www.instagram.com/prefeituraportel
http://www.portel.pa.gov.br/


                                                                                                                                                

                                                                                                                                                    http://www.instagram.com/prefeituraportel 

                                                                                                             Av. Duque de Caxias, 803-Centro, Portel/PA,  

                                                                                                                                                    68480-000 
                      (91) 3784-1760 

                            ascom@portel.pa.gov.br 

                            http://www.portel.pa.gov.br/ 

  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000 
  

 

 

 

 

 

10.2.3 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato administrativo, no caso da Contratada, 

injustificadamente, desistir do contrato administrativo ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 

casos de inadimplemento contratual. 

 

10.3 - O valor das multas aplicadas, de acordo com o estabelecido neste termo de referência, após regular 

processo administrativo, será descontado do pagamento das faturas devidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia própria, a Secretaria 

Municipal de Saúde, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da sua aplicação. 

 

10.4 - As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a gravidade do 

descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

11 - DO CANCELAMENTO DE FORNECIMENTO: 

 

11.1 - Constitui motivos para o cancelamento do Pedido e/ou Nota de Empenho: 

 

a) O não cumprimento de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 

 

b) O cumprimento irregular de cláusulas deste anexo, especificações ou prazos; 

 

c) A lentidão no cumprimento do acordado, levando Secretaria Municipal de Saúde a comprovar a 

impossibilidade no fornecimento dos Equipamentos/aparelhagem laboratorial, no prazo estipulado; 

 

d) O atraso injustificado no fornecimento dos Equipamentos/aparelhagem laboratorial; 

 

e) A paralisação da entrega e/ou instalação dos Equipamentos/aparelhagem laboratorial, sem justa causa ou 

prévia comunicação a Secretaria Municipal de Saúde; 

 

f) A subcontratação total ou parcial do objeto, associação com outrem, à sessão ou transferência total ou 

parcial das obrigações contraídas, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do 

acordado, sem prévio conhecimento e autorização da Secretaria Municipal de Saúde; 

 

g) O desatendimento das determinações regulares da Fiscalização, assim como a de seus superiores; 

 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, pelo representante da 

Secretaria Municipal de Saúde, designado para acompanhamento e fiscalização deste objeto; 

 

i) A decretação de falência; 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Av. Duque de Caxias, 803 - Centro, Portel - PA, 68480-000 
  

 

 

 

 

 

j) A dissolução da empresa contratada; 

 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 

máxima autoridade da esfera administrativa do município, e exaradas no processo administrativo a que se 

refere este contrato administrativo; 

 

l) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 

dias, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

m) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria Municipal de Saúde, 

decorrente dos fornecimentos, salvo no caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado a empresa contratada, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

 

n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução deste 

anexo. 

 

o) Descumprimento do disposto no inciso V do Art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

 

12 - PUBLICIDADE:  

 

12.1 - O aviso de licitação deverá ser publicado no DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DIÁRIO OFICIAL DO 

ESTADO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO DOS 

MUNICÍPIOS e no QUADRO DE AVISOS da Secretaria Municipal de Saúde de Portel, Estado do Pará. 

 

13 - DO FORO: 

 

13.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Termo de Referência, fica 

eleito pelos licitantes o Foro da Comarca de Portel/PA, com a renúncia de qualquer outro, especial, 

privilegiado ou de eleição que tenham ou venham a ter. 

Portel/PA, 29 de dezembro de 2023.      

 

 

BENEDITO MARCIO SHERLO SILVA MARTINS  

Secretário Municipal de Saúde 
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